
  

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

 
Agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao Senhor JORGE SILVA DOS REMÉDIOS 

em reconhecimento pelos seus trinta anos 

prestados ao serviço público municipal em 

Paraty - RJ. 

 
 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 

A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos 

Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de RUAN CARLOS SOUZA 

RIBEIRO para o agradecimento com MOÇAO DE APLAUSOS ao Senhor JORGE SILVA DOS 

REMÉDIOS, em reconhecimento pelos seus trinta anos prestados ao serviço público municipal em Paraty 

- RJ. 

 

 Apresentamos esta Moção de Aplausos em reconhecimento ao servidor JORGE SILVA DOS 

REMÉDIOS, que desde o ano de 1995 dedica-se com zelo, responsabilidade e compromisso à função de 

Guarda Civil Municipal na cidade de Paraty - RJ. 

 

 Ao longo de três décadas de serviços prestados à comunidade paratiense, o servidor destacou-se por 

sua conduta ética, postura exemplar e atuação firme na promoção da segurança pública, na proteção do 

patrimônio público e na mediação de conflitos, sempre prezando pelo bem-estar da população. 

 

 Sua trajetória demonstra não apenas a competência técnica necessária ao exercício da função, mas 

também um profundo respeito à missão da Guarda Civil Municipal, tornando-se referência para seus colegas 

e inspiração para as novas gerações de servidores públicos. 

 

 Esta homenagem é o reconhecimento da dedicação, do espírito público e da contribuição significativa 

deste profissional para a construção de uma cidade mais segura, justa e cidadã. Que este gesto sirva como 

demonstração da gratidão da sociedade paratiense pelo trabalho incansável de um verdadeiro servidor 

público. 

 

 Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em 

conceder ao Senhor JORGE SILVA DOS REMÉDIOS a presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

 

 
Sala das Sessões, 14 de abril de 2025. 

 

 RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO  

Vereador 
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